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- LEI Ng 577, DE 27 DE ABRIL DE 1 973 -
-Estabelece normas disciplinadoras para

instalação neste Município de Estabel~
cimentos itinerantes de diversões pu-'
blicaso-

O PREFEITO TEU:rUOIPALDE ICéM, Estado de são Paulo,
•..• -usando das atribuiçoes que lile sao conferidas por

lei:-
F AZ SABER, .que a Câmãra ];Iuniéipalaprovou e ele sanciona e,
promulga*a seguinte lei:
Artigo 12- A concesão de Â+vará por parte desta Prefeitura'
para instalação no Territ6rio deste Município de Estabeleci-
mentos itinerantes de diversões públicas, somente será expe-
dido mediante requerimento por parte dos interessados e dian
te da prova de apresentação dos seguintes documentos:

a) - Atestado de Boa Conduta dos interessados eJlp~.
dido por 6rgão da Secretaria de Segurança Pú-
blica.

b) - Documento comprobat6rio de regularidade do es
tabelecimento nos 6rgãos competentes de fisca
lização da atividade.

c) Atestado de vistoria fornecido pela D~legacia
de Polícia local.

d) - Declaração expressa de que aceita todas as co~•.. •.•.diçoes da legislaçao municipalo

Artigo 22 - Ao município fica reservado o direito de conceder
Alvará a qualquer estabelecimento de diversões públicas,
ap6s decorrido o prazo de carência de quatro meses, contado'
da data de cessão do último Aivará concedido nos têrmos des-
ta lei para estabelecimento de diversões públicas de qualquer
natureza.
Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data dê sua public~
". .çao, revogadas as disposiçoes em contrárioo-

Registre-se, publique-se e comunique-seo-
Icém, 27 de Abril de 1 973.-

'L2k. Tav:.~gdo
.. PEDRO TORtT.(ES' DELGADO _

-Prefei to 1n:unicipal-
Registrada e publicada na Secretaria desta Pre-

segue versos.
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na data supr-a,

~
An~oqio Horácio .da Silveira-~-Secretári.o em ComissaGo-
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